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PORTARIA N° 700/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SANDRA MARA NEVES
PEREIRA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°.
o atestado Médico;

a)
b)

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 23 de abril de 2024, Vz (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora SANDRA MARA NEVES

PEREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 34.728.001-8 -
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob rf. 663.281.609-68, residente e domiciliada nesta cidade e

comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, no cargo de RECEPCIONISTA, nomeada através da Portaria n°. 1695/2022 de 13 de
dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de abril de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de abril de 2024.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 699/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
<;FRVinORA VIVIANE DOS SANTOS PUCHETTI. E DÁ GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 701/2024OI TTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVOS DE DOENÇA A
gPRVinORA MARCIA ELIANE BORTOT-HCl DE SANTANA E

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Arí. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

nÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;
0

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 23 de abril de 2024, (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora
VIVIANE DOS SANTOS PUCHETTI. brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n®. 13.419.885-0 ● SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n®. 105.394.209-56, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA
HELENA, nomeada através das Portaria n®. 143/2018 de 05 de março

de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I — Conceder, no dia 23 de abril de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
MARCIA ELIANE BORTOLUCI DE SANTANA, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®. 7.327.858-9 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 044.918.559-19, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada nacargo

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de abril de 2024.

Secretaria de Assistência à Saúde.Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de abril de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de abril de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporã-(PR), 29 de abril de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 700/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA.^
SERVIDORA SANDRA MARA NEVES PEREIRA. E DÁ OUTRAS GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 702/2024PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR
DEJAIR MORENO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao memorando
1631/2024 e considerando;

disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003;
o parecer da Assessoria Jurídica;

o

a) 0 disposto no Art. 34, § 4® da Lei n®. 835/2006;
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 23 de abril de 2024, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora

SANDRA MARA NEVES PEREIRA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n®. 34.728.001-8 ● SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 663.281.609-68, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de RECEPCIONISTA,
nomeada através da Portaria n°. 1695/2022 de 13 de dezembro de

2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de abril de 2024.

RESOLVE:

I - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, a partir de 01

de abril de 2024, no percentual de 40®^ (quarenta por cento) ao
Servidor DEJAIR MORENO, brasileiro, casado, portador da Cédula
de Identidade RG n®. 4.995.231-7 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob

n®. 782.165.329-20, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de

Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE RAIO-X.
nomeado através da Portaria n° 362/2014, de 26 de maio de 2014,
lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Revogar em especial a Portaria n°. 663/2020 de 26/08/2020.

III - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de abril de
2024.lporã-(PR), 29 de abril de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
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